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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 003/2021, A TÍTULO

ONEROSO, DE  ÁREA DE IMÓVEL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIAO, POR

INTERMÉDIO DO 14* BATALHAO DE
INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA

MARCILIO AMARAL  DA  SILVA 09922783410.

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do Ministério
da Defesa, CNPJ n” 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado,
Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel
FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF N* portador da
Carteira de Identidade n* que teve a funcao de Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do
Boktim Interno n” 145, de 02 de agosto de 2022 por determinacáo do Senhor Coronel
FRANCISCO JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n' de 21 de julho de 2021, publicada
no DOU N”  137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n* portador da Carteira
de Identidade n' e em conformidade com as atribuigoes que lhe foram delegadas pela
citada portaria, doravante denominado simplesmente CEDENTE, e a Empresa Marcilio Amaral da
Silva 09922783410, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 36.866.402/0001-10, sediada na Rua Nossa
Senhora De  Fátima, n” 21, Bairro: Cajueiro Seco, em  Jaboatáo dos Guararapes — PE, CEP: 54.330-
527, doravante designada CESSIONÁRIO, neste ato representada pelo Sr”. Marcilio Amaral da
Silva, portadora da Carteira de Identidade n* expedida pela SDS-PE, e CPF ww

tendo em vista o que consta no Processo n” 64091.001093/2021-33 e ey



enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a realizacáo do 1* Termo Aditivo ao Contrato N*
03/2021 de cessio de uso, para atividade de apoioa título oneroso, para o funcionamento de
uma barbearia, que serio prestados nas condicóes estabclecidas no Termo de Referéncia,
anexo do Edital.

1.2. O Termo de Contrato 03/2021 vincula-se ao Edital do Pregao n* 01/2021, identificado no
preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrigao.

1.3. Objeto do Contrato 03/2021:

1.3.1. Parcela de imóvel PE 07-0133, coma finalidade de Cessáo de Uso, a título oneroso, com
área de 14,00 Y .

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

O prazo de vigéncia deste Termo Aditivo tem como início a data de 23/05/2023 e
encerramento em 23/05/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de
60 (scssenta) meses, desde que haja autorizacgio formal da autoridade competente c
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacño dos servicos tem
natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execucao do contrato, com informacoes
de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém
interesse na realizacáo do servico;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administracáo;

2.1.5. Haja manifestagao expressa da contratada informando o interesse na prorrogacáo;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condicóes iniciais de habilitagáo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO  PRECO

1.1. Q valor mensal da retribuicio uso da área objeto da Cessño de Uso ora formalizadg €

de  R$  420,00 (Quatrocentos e Vinte reais) mensais, o qual será recolhido mediante G lia
de Recolhimento da Uniiao (GRU), dentro do prazo de até 5 (cinco) dias de sh
expedicáo. N

3.1. No  pagamento do valor da indicada retribuicño, está incluso o valor proporcional do
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rateio de  despesas de  água e energia elétrica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

4.1. Náo haverá nenhuma despesa decorrente da execucio do objeto desse PREGAO para o
14" Batalháo de Infantaria Motorizado.

4.2. O contrato de cessáo de uso da área náo será custeado com recursos do Orgamento Geral
da Uniáo, mas sim com receitas obtidas pelo arrendatário em funcáo da prestacáo dos servicos
objetos desta licitacáo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento a CEDENTE c demais condigóes a ela referentes encontram-se
definidos no Termo de referéncia.

5.2. O pagamento deverá ser efetuado pelo cessionário até o quinto dia do més subsequente ao
vencido, mediante Guia de Recolhimento da Uniño (GRU).

5.3. Nos casos de eventuais atrasos do pagamento, o valor devido será acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias em atraso, apurados desde a data limite previstos para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM=IxNx
VP

EM:  Encargos moratórios a serem acrescido ao valor originalmente devido;

I :  Índice de atualizacáo financeira, calculado segundo a fórmula;

I =

(6/100)
365

N:  Número de dias entre a data limite previsto para o pagamento e a data do efetivo
pagamento;

VP: Valor de parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE
6.1.0 prazo para reajustes e demais condicoes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referéncia.

6.2. O valor da cessáo de uso poderá ser reajustado anualmente, sendo sua data base o dia da
assinatura do contrato, com base na variacáo do IGP-M (FVG) apurado pelo IBGE.

6.2.1. F ica  reajustado o_valor  mensal da  retribuicáo uso da  área objeto da  cessá
uso ora formalizada para R$ 471.15 (quatrocentos e setenta e um  reais e qu
centavos).
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7.CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVIC
FISCALIZACAO

7.1. O regime de execucio dos servicos a serem executados pelo CESSIONÁRIO, os m A

que serio empregados ce a fiscalizacio pela CEDENTE sáo aqueles previstos no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÓES DO CEDENTE E DO CESSIONÁRIO:

8.1. Obrigacdes da CEDENTE.

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacóes assumidas pelo Cessionário, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagio dos servicos, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabíveis;

8.1.3. Notificar o cessionário por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicóes, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execucáo dos servicos, fixando prazo para a
sua corregáo, certificando-se que as solucóes por ela propostas sejam as mais
adequadas;

8.1.4. Receber do Cessionário o valor resultante da cessáo de uso, no prazo € condicóes
estabelecidas neste Termo de Referéncia;

8.1.5. N3o praticar atos de ingeréncia na administragáo do cessionário, tais como:

8.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou  responsáveis por ela indicados

8.1.5.2. direcionar a contratacáo de pessoas para trabalhar no cessionário;

8.1.5.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores cventuais do
próprio órgao ou entidade responsável pela contratacáo, especialmente para efeito de
concessáo de diárias e passagens.

8.1.6. Fornecer por escrito as informacóoes necessárias para o desenvolvimento da
atividade de apoio;

8.1.7. Realizar avaliacóes periódicas da qualidade dos servicos;

8.1.8. Náo comprometer pessoal próprio em proveito dos servicos explorados pelo
cessionário;

8.1.9. Náo dificultar a atuacño das autoridades fazendárias, sanitárias ou  trabalhistas que
fiscalizam o cumprimento das obrigacóes legais do cessionário;

8.1.10. Administrar mensalmente a situacño cadastral e documental do CESSIONÁ
bem comoa liquidacáo do espago lhe concedido, devendo aplicar, quando cabivel:

8.1.10.1. Oficio de Cobranga — acerca da inadimpléncia/regularizacáo do ocupante)
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8.1.10.2. Multa e Juros — por atraso ou  auséncia de pagamento no  vencimento;

8.1.10.3. Termo de Desocupacáo — por motivo de inadimpléncia em até 0
meses consecutivos, ensejando a rescisio contratual prevista no Edital;

8.1.11. Cientificar o órgao de representacáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para
adogio das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigacóes pela
Contratada

8.2. Obrigacdes do CESSIONARIO:

8.2.1. Exccutar os servicos conforme especificacóes deste Termo de Referéncia e de sua
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensilios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referéncia;

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execucáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado a Unido ou á entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administracio em sua integralidade, ficando a Cedente
autorizada a aplicar nos pagamentos devidos pela Cessionária, o valor correspondente
aos danos sofridos;

8.2.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servicos a
serem executados, em conformidade com as normas e determinacgóes em vigor;

8.2.4. Vedar a utilizacao, na exccugáo dos servigos, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissáo ou funcio de confianga no órgáo
Contratante, nos termos do artigo 7% do Decreto n*  7.203, de 2010;

8.2.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no  prazo de 24  (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos.

8.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informacáo solicitada pelo cedente ou  por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos á execucío dos servicos.

8.2.7. Paralisar, por determinacáo da Cedente, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas
ou  bens de terceiros.

8.2.8. Promover a guarda, manutencáo e vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário a execucáo dos servicos, durante a vigéncia do contrato.

8.2.9. Promover a organizacáo técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificacdes que
integram este Termo de Referéncia, no  prazo determinado.

8.2.10. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislagáo perti
cumprindo as determinagóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o lo
servico e nas melhores condigóes de seguranca, higienee disciplina.
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8.2.11. Submeter previamente, por escrito, a Cedente, para análise e aprova
quaisquer mudangas nos métodos executivos.

8.2.12. Náo permitir a utilizacño de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condicáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacño do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.2.13. Responsabilizar-se por toda despesa relativa aos seus colaboradores.

8.2.14. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigacóes assumidas, todas as condicóes de habilitagño e qualificacño exigidas na
licitagao;

8.2.15. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislacio, quando a contratada
houver se beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei n” 13.146, de 2015.

8.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

8.2.17. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, caso nño seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitacdo, exceto quando ocorrer algum dos cventos arrolados nos incisos do $ 1? do art.
57 da Lei  n”  8.666, de 1993.

8.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca da Cedente;

8.2.19. Prestar os servicos dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observáncia ás recomendacgóes aceitas pela boa técnica, normas e
legislacáo;

8.2.20. Praticar, quanto ao servico oferecido ao consumidor, precos correntes de
mercado, náo superiores a média, sob pena de rescisáo contratual;

8.2.21. Findo o vínculo contratual, restabelecer o imóvel a CEDENTE nas mesmas
perfeitas condicoes físicas, elétricas, hidráulicas e sanitárias com que lhe fora cedido;

8.2.22. Das práticas de sustentabilidade:

8.2.22.1. Que sejam usados produtos de limpeza e conservacáo de superficies e objetos
inanimados que obedecam as classificacdes e especificacdes determinadas pela
ANVISA;
8.2.22.2. Que sejam adotadas medidas para evitar desperdicio de água tratada
conforme previsio do Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003;
8.2.22.3. Que seja observada a Resoluggo CONAMA n? 20, de 7 de dezembrb
1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu fiuncionamer
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8.2.22.4. Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de seguranca qu
fizerem necessários para a exccugño dos servicos;

8.2.22.5. Que seja feita a separacdo dos residuos recicláveis, descartados pelos órgaos
e entidades da Administracio Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na
fonte geradora, e a sua destinacáo as associag0es e cooperativas de catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE no 6, de 3/11/1995 e do
Decreto no 5.940, de 25/10/2006;

8.2.22.6. Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela
Associacio Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos sólidos; e

8.2.22.7. Que seja prevista a destinacáo ambiental adequadas das pilhas e baterias
usadas ou inservíveis, segundo disposto na resolugio CONAMA no 257, de 30 de
junho de 1999

8.2.23. Saldar mensalmente a CEDENTE através da quitacáo de boletos “GRU” - Guia
de Recolhimento da Uniño — no valor correspondente ao descrito no item 5.1.10 deste
termo de referéncia.

8.2.24. Manter as instalacóes em  perfeito estado de conservacáo;

8.2.25. Arcar com o pagamento de taxas e Ónus fiscais eventualmente aplicáveis ao
imóvel cedido;

8.2.26. Cumprir com as obrigacgóes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas,
socials, previdenciários, civis e comerciais que onerem a atividade a que se propóe,
eximindo o Comando do Exército de quaisquer dessas responsabilidades;

8.2.27. Apresentar registro de todos os órgaos a que estiver obrigado por forca de sua
atividade;

8.2.28. Submeter-sce a fiscalizacdo da cedente, das autoridades fiscais, sanitárias,
tributárias e previdenciárias;

8.2.29. Náo usar o nome do Comando do Exército para aquisigño de mercadorias ou
bens, assim como para contratar servicos;

8.2.30. Cumprir as disposicóes dos regulamentos militares em área sob administracáo da
OM  cedente;

8.2.31. Náo usar nenhum dos alojamentos destinados aos militares da OM  cedente;

8.2.32. Nao realizar refeigóes no  setor de aprovisionamento da OM  cedente.

8.2.33. Estacionar veículos da empresa em local adequado na OM,  no estacionamento de
visitantes.

8.2.33.1. Vcículos de grande porte, para transporte de material, somente poderá subir e
estacionar em frente ao local até o termino do descarregamento, respeitando o item
7.1.18 do Termo de Referéncia - “É  vedado 20  cessionário a utilizacio do enderego
da Organizacáo Militar para realizacáo de entrega de produtos ou materiais relativos
á execucño da atividade de apoio ou interesses pesg0ais  devendo todo material ou
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produto necessário para este fim, ser conduzido por ele para o interior da
organizagao militar”.

8.2.33.2. Todo transporte de material deverá ocorrer durante o horário de expediente
da OM.

9. CLÁUSULA NONA  - CONDICÓOES ESPECIAL DA  CESSÁO DE  USO

9.1. A presente cessáo de uso obedecerá as condicóes especials adiante elencadas:

9.1.1. Vedacáo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

9.1.2. Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade
vinculada ao objeto da cessáo de uso e com a utilizacio do imóvel;

9.1.3. Exercicio da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou  o funcionamento
do nominado órgao;

9.1.4. Aprovacio prévia da cedente, através do nominado Órgáo, para a realizacio de
qualquer obra de adequacáo ao espago físico a ser utilizado pelo cessionário;

9.1.5. Precariedade da cessáo de uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo,
havendo interesse do servico público, independentemente de indenizacáo;

9.1.6. Fiscalizacáo periódica por parte da cedente;

9.1.7. Vedacáo de ocorréncia da cessáo de uso, locacáo ou  utilizacño do imóvel para fim
diverso do previsto na Cláusula Primcira deste Contrato;

9.1.8. Reversáo da área constituinte da presente cessáo de uso, ao término da vigéncia
deste Contrato, independentemente de ato especial;

9.1.9. Restituicáo da ora cedida área do imóvel, em  perfeito estado de conservacáo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATACÁAO
10.1. Náo será admitida a subcontratacáúo do objeto licitatorio.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sangóoes relacionadas a execugño do contrato sio aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISAO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n” 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, como
também nas previstas no Art.15 da Portaria — DEC/C Ex n” 200, de/3 We dezembro de 2020

> sem prejuízo da aplicacáo das sancoes previstas no Termo de Referj anexo do Edital.
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12.2. 0s  casos de rescisño contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se ao
ARRENDATÁRIOo direito á prévia e ampla defesa.

123.0 CESSIONARIO reconhece os direitos do CEDENTE em caso de rescisio
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
O CEP

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já  cumpridos ou  parcialmente cumpridos/ Fin*_04

12.4.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizacdes e multas.

12.5. Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de ato especial,
retornando a área do imóvel ao arrendador, sem direito do arrendatário qualquer indenizacáo,
inclusive por benfeitorias realizadas, se:

12.5.1. Vier a ser dado á área cedida utilizacño diversa da que a ela foi destinada nos
termos deste contrato;

12.5.2. Houver inobserváncia do prazo previsto no ato autorizativo da cessáo de uso;

12.5.3. Ocorrer renúncia a cessáo de uso ou se o cessionário deixar de exercer suas
atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extincáo, liquidacáo ou faléncia;

12.5.4. Houver, em qualquer época, necessidade de o cedente dispor, para seu uso, da
área vinculada a este contrato;

12.5.5. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACOES

13.1. É vedado ao CESSIONARIO:

13.1.1. Caucionar ou  utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacáo financeira;

13.1.2. Interromper a execugño dos servicos sob alegacño de inadimplemento por parte
do CEDENTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÓES
14.1. Eventuais alteracóes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n”  8.666, de
1993.

142.0 CESSIONARIO é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ado do contrato.

u (Confinuacao do 19 ñ Aditivo ao  Contrato N” 003/2022 ......  . . . . . . . . . . .—.  eee  e EN, o mar ras  Fis 09/13)

Mo
| Do  ( 26
UV 1 .  i

N far ,  UNA



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CEDENTE, segundo as disposigóes contidas na
Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposigóes contidas na Lei n* 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —- PUBLICACAO
16.1. Incumbirá ao CEDENTE providenciar a publicacáo deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniño, no prazo previsto na Lei  n”  8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO
17.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugáo deste Termo Aditivo de
Contrato será o da Segáo Judiciária de Pemambuco — Justica Federal.

gresente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
ichado em ordem, vat assinado pelos contraentes e

Para firmeza e validade do pactuado, €

vias de igual teor, que, depois de 1d
por duas testemunhas.

MN |

IPE GLASN
CPF

Ordenador de Despesas de Gestio Oxcaméntária, Financeira e Patrimonial da Base
Administrativa do Curado

ReptesentanteP da CEDENTE

E ve  N y)MARCÍLIO AMARAL  DA  SILVA
Representante legal da Empresa

u
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Testemunhas:
2 10

MATHEUS MARIANO SERAFIM — 3? Sgt CLEBERSONDA  SILVA RODRIGUES - 3*  Sgt
Fiscal do Contrato Titular Auxiliar da SALC/14* B 1 Mtz
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62 REGIAO MILITAR
282% BATALHÁO DE CACADORES

EXTRATO DE CONTRATO N*  384/2023 - UASG 160455

Ne Processo: 64025.007769/2022.
Inexigibilidade N? 14/2022. Contratante: 28? BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 31.524.386/0001-64 - FABIANO DA SiLYA DUARTE. Objeto: Servico de coleta,
transporte e distribuicio de  água potável em veiculo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Valor Total: RS 67.845,60. Data
de Assinatura: 01/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 323/2023 - UASG 160454

N*  Processo: 64025.007769/2022. -
Inexigibilidade N* 14/2022. Contratante: 28% BATALIZAO DE CACADORES.
Contratado: 046.268.195-59 - GILBERTO DA SILVA. Objeto: Servico de coleta, transporte e
distribuicao de água potável em veiculo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Valor Total: RS 73.364,20. Data
de  Assinatura: 01/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 392/2023 - UASG 160454

N? Processo: 64025.007769/2022.
Inexigibilidade N*  14/2022. Contratante: 28% SATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 47.765.183/0001-08 - VAGNER MARTINS DE SOUZA 86445031544, Objeto:
pes  de coleta, po r te  e distribuicio de água p 1 em veículo apropriado (carro-
pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/7073 a 31/08/7073. Valor Total RS 71.337,38 Data
de Assinatura: 01/05/2073.

ICOMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N? 414/2023 - UASG 160454

N* Processo: 64025.007769/2022.
Inexigibilidade N% 14/2022. Contratante: 28? BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 291.743.818-57 - TIAGO ALVES RODRIGUES. Objeto: Servico de coleta,
transporte e distribuigso de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/09/2023. Valor Total: RS 65.853.472. Data
de Assmatura: 01/05/2073.
[COMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 380/2023 - UASG 160454

Ne Processo: 64025.007769/2072.
Inexigibilidade N9 14/2022. Contratante: 28% BATALHAO DE CACADORES.
Coniratado: 046.979.715-07 - BRUNO BARBOSA DA SILVA. Objeto: Servico de  coleta,
transporte e distribuicño de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Valor Total: RS 63.114,53. Data
de Assinatura: 01/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 534/2023 - UASG 160454

Ne Processo: 64025,007769/2022.
inexigibilidade N2 14/2022. Contratante: 29% BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 49.305.480/0001 98  49.305.480 JAILSON CARDOSO DE OLIVEIRA. Objeto:
Servico de coleta, transporte e distribuicio de água patável em veículo apropriado (carro-
PIpaj.
Fundamento Legai: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Valor Total R$ 64.124,92. Data
de Assinatura: 01/05/2023.

(COMPRASNET 4,0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 385/2023 - IJASG 160454

N*  Processo: 564025.007769/2022.
Inexigibilidade N? 14/2022. Contratante: 28? BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 190.793.858-32 - JOSE LITO ALVES DE SOUZA. Objeto: Servico de coleta,
transporte e distribuicio de água potével em veiculo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Yalor Total: RS 65.802,63, Data
de Assinatura: 01/05/2023.

[COMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N"  537/2023 - UASG 160854

Ne Processo: 64025.007769/2022.
Inexigibilidade N? 14/2022, Contratante: 28% BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 439.138.495-72 - JOSE ANAILTON FERREIRA CARDOSO. Objeto: Servico de
coleta, transporte e distribuicio de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigencia” 01/05/2023 a 31/03/2073. Valor Total- RS 67.745,85. Data
de Assinatura: 01/05/2023.

ICOMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N!  410/2023 - UASG 160454

N* Processo: 64025.007769/2022.
inexigibilidade N% 14/2022. Contratante: 28% BATALHAD DE CACADORES.
Contratado: 861.914.115 53 JOSE NILTON CARDOSO DA SILVA. Objeto: Servico de coleta,
transporte e distribuicgo de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
Fundamento Legal: . Vigéncia: 01/05/2023 a 31/08/2023. Valor Total: RS 56.175,41. Data
de Assinatura: 01/05/2023.

[COMPRASNET 4,0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO N* 540/2023 - UASG 160454

Ne Processa: 64025.007769/2022.
Inexigibilidade N? 14/2022. Contratante: 28% BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 38.404.343/0001-94. - 38.404.343 EVERALDO DE SOUZA FERREIRA. Objeto:
Servigo de coleta, transporte e distribuicio de água potável em veículo apropriado (carro-
pipaj.
Fundamento Legal: . Vigáncia: 01/05/2023 a 31/08/2023 Valor Total: RS 73.012,53. Data
de Assinatura: 01/05/2023,

ICOMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 1/2023 - UASG 160454

Número do Contrato: 8/2022.
N*  Processo: 64025.005317/2022.
Pregáúo. N? 9/2022. Contratante. 28% BATALMAO DE CACADORES. Contr:
12.326.061/0001-22 - M.R.H. LOCADORA DE VEICULOS LTDA. Objeto: Promogacá
vigéncia do contrato original e o reaj do valor do  anual. Vigencia: 01/08/2073
31/07/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 1.928.608,37. Data de  Assinatura:
10/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2023).

72 REGIÁO MILITAR
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCÁO DA 72 REGIÁO MILITAR

AVISO DE ALTE!
PREGAO Ne 1/2023

Comunicamos que o edita! da liciacio supracitada, publicada no D.O.U de
23/05/2023 foi alterado. Objeto: Pregio Eletrónico - Aquisicia de Materials de Oficinas.
Total de  tens  Licitados: 00139 Novo Edital: 24/05/2023 das 09h00 as 11h30 e de13h30 as
15h30, Enderego: Av. 17 de Agosto 784 - Casa Forte RECIFE - PE. Entrega das Propostas: a
partir de 24/05/2023 8s O9h00 na site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
05/06/2023, ás 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCEL PASSOS ZYLBERBERG
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 23/05/2023) 160200-00001-2023NE002277

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 1/2023 - UASG 160225

Número do Contrato: 3/2021.
N? Processo- 64091.001093/2021-33.
Preggo. N% 1/2021. Contratante BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
36.866.402/0001-10 - MARCILIO AMARAL DA SILVA 09922783410. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a realizacio do 1% termo aditivo ao contrato ne 03/2071 de cessdo
de uso para atividade de apoio a titulo oneroso, para funcionamento de uma barbearia,
para der as necessidades do 14% hño  de inf: ia motorizado.. Vigéncia:
23/05/2023 a 23/05/2024 Valor Total Atualizado do Contrato: RS 11.307,60. Data de
Assinatura: 23/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 23/05/2023).

102 REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N*  4/2023 - UASG 160045

Ne Processo: 64242000618202312. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa
para a contratacáo de empresa especializada no servico de natureza continuada de coleta,
armazenamento, transporte, d i do  e destinacio final de e sólidas regulares
(lixo comum).. Total de ltens Licitados: 1. Edital: 24/05/2023 das 09h30 ás 11h30 e das
13h00 8s 16h30. Endereco: Av. Luciano Carneiro, Nr 840, Fátima - Fortaleza/CE ou
htrps://www.gov.br/compras/edital/160045-5-00004-2073. Entrega das Propostas: a partir
de 24/05/2023 35 09h30 no site www gov .br/compras. Abertura das Propostas: 05/06/2023
as O9h30 no site www.gov.br/compras. informacñes Gerais: .

GIOVANI SILVEIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet — 23/05/2023) 160045 00001 2023NECONOO1 i

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N% 8/2023 - UASG 160050

N? Processo: 645790030042023872 . Objeto: Servico de publicació de matéria (EBC) Total
de ltens Licitados: 90001. Fundamento Legal: Art 25% Caput da tei n? 8.666 de
21%/06/1993.. Justificativa Art. 25%, Caput da Lei n? 6 665 de  219/06/1993. Declaracio de
inexigibilidade em 22/05/2023. PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL. Ordenador de Despesas.
Ratificacdo em 23/05/2023. CRISTIANO PINTO SAMPAIO. Cmt 10 Rm. Valor Global, RS
357.247,80. CNPJ CONTRATADA : 09.168.704/0001-42 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAD
S.A. - EBC.

(SIDEC - 23/05/2023] 160050-00001-2023NED00365

10% DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
AVISO DE SUSPENSAO

PREGAO N2 4/2023

Comunicamos a suspensdo da licitacio supracitada, publicada no 0.0.U em
15/05/2073 . Objeto: Pregio Eletránico - Contratacio de servicos de manutengio no
sistema de monitoramento do 10 E Sup

ULYSSES PEREIRA BRAGA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 23/05/2023) 150049-00001-20723NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGAO N* 6/2023

G 102 Depósito de Suprimento, torna pública a resultado do Pregáo
Eletránico e ATA SAP n? 062023, tendo como vencedoras as seguintes empresas: CNP):

07.316 691/0001-86 - FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIA LTDA, itens:
29, 37, 38, 132, 135 e 136, Perfazendo um Valor da ATA: R$ 483  100.00;
14.305.502/0001-76 - EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens: 4 ,
11, 30, 41, 53, 58, 78,79 e 87; Perfazendo um Valor da ATA: R$ 172710,00;

to:  FELIPE PIRES CARLOS - 2% SGT - Pregoeiro.A

1 pelo j u l

ULYSSES PEREIRA BRAGA - TENENTE CORONEL
Ordenador de Despesas

Este documento pode 1er  verificado no enderezc e:ourórica
E Eaia hi ,  000  Sdgó O DIC-TeUU eso-Caro disitalmente conforme E4? n t  2 200-72 de 24/08/2001.

ue  CELS a Infraesintura de Chaves Pibicas Brasileiez - :CP-Breii


